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Nacional nos Estados de terceira cate
goria serão substituídos pelo funcionário 
do Ministério da Fazenda, bacharel em 
Direito, que o Procurador-Geral desig
nar, em portaria; se o impedimento fôr 
superior a trinta dias será nomeado 
substituto interino, mediante proposta 
do Procurador-Geral, devendo o candi
dato satisfazer os requisitos legais para 
o cargo." 

5. No caso do processo, o requerente 
foi designado substituto eventual, por 
portaria do Procurador-Geral, estenden
do-se a substituição por prazo superior 
a trinta dias, sem que ocorresse a no
meação prevista na segunda parte do 
corpo do artigo, transcrito no item an
terior. 

6. Não se atendeu, assim, de fato, a 
uma imposição legal, prolongando-se a 
substituição além do prazo, sem o ato 
de nomeação necessário, previsto no ar
tigo citado. 

7. Essa circunstância, entretanto, em
bora retire à substituição a sua regula
ridade, pela solução de continuidada 
legal da investidura após o decurso de 
certo prazo, não torna o servidor, du
rante o período de excesso da substi
tuição eventual, em funcionário de fato, 
mas sujeita-o, apenas, aClregimeda'lJ'T(Yf"
Togatio. Nessa situação, cessa, de direito, 
a investidura com o transcurso do prazo, 
mas a permanência do funcionário se 
justifica, para que não ocorra a extinção 
das atividades do cargo, até a reassun
ção do titular ou a nomeação do substi
tuto interino, como manda. a lei. Divenu 
é, pois, a hipótese do funcionário de fato, 
que se acha desprovido de proteção ju-

rídica, pela inexistência de qualquer ato 
válido formal de investidura, desde o seu 
inicio (veja-se, a propósito da distinção, 
o excelente parecer do eminente Ministro 
Vítor Nunes Leal, quando no exercício 
do cargo de Consultor-Geral da Repú
blica, in Diário O licial de 16 de agôsto 
de 1960, págs. 11.415 usque 11.417) . 

8. Durante êsse exercício, em que se 
não pode negar a presunção de boa-fé 
do substituto, pois que as providências 
quanto ao ato de provimento após o de
curso do prazo da substituição eventual 
não lhe cabiam, devidas lhe são tôdas 
as vantagens decorrentes do exercício do 
cargo, entre as quais a da gratificação 
de nivel universitário ora solicitada, dada 
que a substituição é totalmente remu
nerada, por ter ultrapassado o prazo de 
trinta dias (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União, art. 73, § 1.°). 

9. Nem se justifica, na espécie, que 
o Ministério da Fazenda haja pago ao 
requerente o vencimento do cargo em 
qUe ocorreu substituição, e venha a dis
cutir a percepção da gratificação de nivel 
universitário, correspondente a êsse 
cargo. Se o pagamento do principal 
(vencimento) não foi impugnado por que 
haveria de sê-lo o do acessório (gT!I.tifi
cação de nível universitário, respec
tiva)? 

10. Por êsses fundamentos; sou pelo 
deferimento do pedido do suplicante. 

l!l o meu parecer. S. M. J. 

Brasflia, 9 de setembro de 1964. -
Cren1cio da Bibva .l)u.aa1~, Consultor Ju
rídico. Aprovo, 14-9-6 •. - Wagtlft" Es
telita Cannpos. 

PROCURADOR - CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

- Interpretação da Lei n.O 1.341, de 1951. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIço PúBLICO 

PROCESso li.o 3.066-64 

PARECER 

O Lloyd Brasileiro, tendo em vista o 
Parecer de Referência n· E.8 de 1962, 
da Consultoria-Geral da República, con-

sulta sôbre a possibilidade de se fixarem 
as diárias dos Procuradores de Autar
quia de acôrdo com a Lei Orgânica do 
Ministério Público. 
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Em pareceres emitidos no Processo 
n.o 3.724, de 1962 (Diário Oficial de 20 
de setembro de 1962), esta Divisão e o 
Consultor Jurídico dêste Departamento, 
Dr. Luiz Rodrigues se manifestaram fa
vorivelmente a aplicação aos Assistentes 
Jurídicos dos dispositivos estatutários re
lativos àquela vantagem. Conseqüente
mente as diárias dêsses funcionários, 
cuja situação jurídica é idêntica à dos 
Procuradores de Autarquia devem ser 
arbitradas na forma prevista no Decreto 
D.o 50.254, de 1961, alterado pelo de 
n.O 52.388, de 1963. 

Alega a Procuradoria do órgão consu
lente, fundamentando-se no citado Pa
recer de referência E-8, que aos servi
dores da espécie se aplica, primordial e 
essencialmente, a Lei Orgânica do Mi
nlstério Público. 

São do expediente invocado os trechos 
a seguir transcritos: 

"No que se refere a vencianento, atri
buições, prerrogativas e impedimentos a 
norma principal para os procuradores de 
autarquia é portanto a dos membros do 
Ministério Público da União, em de
corrência da equiparação configurada na 
Lei n.o 2.123, de 1953. 

Quanto aos demais aspectos de função 
pública, vigorará o Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União, no que 
não fôr incompatível com a natureza au
tárquica do Serviço." (Diário Oficial de 
15 de março de 1962.) 

A diária: prevista no art. 11, da Lei 
n.Q 1.341, de 1951 pelas suas finalidades, 
se identifica com a de que trata o 
-an. 135 do Estatuto dos Funcionários. 

Por conseguinte, não há como consi
derá-la vencimento, mas, sim, vantagem 
acessória. 

Portanto, reitera esta Divisão seu pon
to de vista anterior, no sentido de que, 
para efeito de fixação das diárias do 
pessoal assemelhado ao de que trata a 
Lei n.O l.341, de 1951, deve ser observada 
a norma estatutária e respectiva regu-

lamentação. De acõrdo com a orientação 
da Consult<Jria-GeraI da República, se)

mente no que diz respeito a vencimentos 
fixos, atribuições e prerrogativas "a nor
ma principal e especial sôbre o regime 
jurídico dos Procuradores de Autarquias 
federais é a dos membros do MinIstério 
Público da União". 

Todavia, seria conveniente solicitar-se 
ao Consultor Jurídico, Doutor Luiz Ro
drigues, o reexame do assunto, tendo em 
vista o seu pronunciamento anterior no 
Processo n.O 3.724, de 1962. 

Brasília, 26 de maio de 1964. - Luís 
de Lima Cardoso, Diretor da Divisão do 
Regime Jurídico do Pessoal. 

Solicito o pronunciamento do Consul
tor Jurídico, Dr. Luiz Rodrigues, con
fOIune sugerido. Em 3 de junho de 1964. 
- Wagner Estelitl:J Catmp08, Diretor-
-Geral. 

PROCESSO N.o 3.066-64 

Prende-se o processo em causa à con
sulta formulada pelo Loyde Brasileiro 
sôbre base de cálculos para arbitramento 
de diárias de alimentação e pousada a 
procuradores pertencentes à aludida au
tarqu~a. 

2. Em assunto semelhante ao de que 
aqui se cogita, já tive ensejo de assim 
manifestar-me: 

"Proc. n.o 3.724-62 - Parecer - A Di
retoria da Aeronáutica Civil solicita ao 
Diretor-Geral dêste Departamento seja 
estudada a pOssibilidade de aplicar-se aos 
Asslstentes Jurídicos o critério adotado 
no parágrafo único do art. 3.0 do De
creto n.o 50.254, de 1961, o qual prevê 
para o ocupante de cargo em comissão 
ou de função gratificada, cujo simbolo 
seja superior ao da referência-base do 
maior nível de vencimento, a diária igual 
a 1/30 (um trinta avos) do valor do 
respectivo símbolo. 

2. O aludido decreto, que regulamen
ta a concessão das diárias de que tratam 
os arts. 135 e 136 do Estatuto doa Fun
cionários, estabelece: 
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"Art. 3.° A diária não poderá ser: 

b) superior a 1/30 (um trinta avos) 
da referência-base do maior Divel de 
vencimento no Serviço Público Federal, 

Parágrafo único. Para os ocupantes 
de cargos em comissão e função grati
ficada, cUjo valor do simbolo seja supe
rior ao da referência-base do maior nível 
de vencimento, a diária poderá ser igual 
a 1/30 (um trinta avos) do respectivo 
símbolo." 

3. Ouvida a respeito, a Divisão do 
Regime Juridico do Pessoal manifesta-se 
contràriamente à medida, por entender 
que: 

" . . . ao caao em aprêço cabe a: aplica
ção do princípio estabelecido na alinea 
b do art. 39 , do Decreto IIi" 50.254-61, 
acima transcrito, que pelo seu caráter 
geral, deve ser observado no cálculo das 
diárias de todos os servidores que, não 
sendo titulares de cargos em comissão 
e funções gratificadas, se deslocaram 
eventualmente da sede de sua repartição 
em objeto de serviço." 

4. Em verdade, as razões que pre
sidiram a elaboração da nomna contida 
no parágrafo único acima transcrito, a 
rigor, seriam de molde a autorizar a 
extensão do princípio aos titulares de 
cargos, cujo padrão de vencimentos, 
como ocorre com as funções gratificadas 
e os cargos em comissão, ultrapassa o 
nível prescrito na alinea b. do art. 39, 
do \Decreto n" 50.254-61. 

5. Mas, trata-se de norma de exceção, 
que não comporta a aplicação analógica, 
só abrangendo as situações, anterior
meDIte previstas. 

6. Embora haja uma similitude de 
situação entre o caso aqui cogitado e 
aquêle a que se refere o parágrafo único 
do art. 3", transcrito, circunstâ.ncia que 
teria permitido a inclusão de tais 
ocupantes na norma citada, quando de 
sua elaboração, fato é que se trata agora, 

de princípio válido, firmado pelo Poder 
Executivo, denW'e dos precisos limites de 
sua competência. 

7. Cumpre, pois, seja acatado. 

ll: o meu parecer." 

3. Não há razão de ordem legal para 
afirmar-se estarem excluidos do critério 
estabelecido no Decreto n.o 50.254-61, 
com a modificação introduzida pelo de 
n.O 52.388-62, os servidores equiparados 
aos Membros do Ministério Público Fe
deral, como sejam os integrantes do 
Serviço Juridico da Uníão e os Procura
dores Autárquicos, isto porque aquêles 
mesmos membros do M.P.F. não se exi
mem da aplicação do critério focalizado 
nos dois (2) decretos citados. 

4. O art. 11 da Lei Orgânica do Mi
nistério Público - Lei n.O 1.341, de 1951 
- dispõe: 

"Art. 11. Os membros do Ministério 
PúbliCo da Uníão perceberão OIS venci
mentos e as vantagens fixados em leis 
especiais e, quando se ausentarem da 
sede, em diligência, no exercicio de suas 
funções, terão direito a uma diária arbi
trada pelo Procurador-Geral." 

5. Como se pode notar essa lei prevê 
o direito à percepção de diárias, no caso 
de deslocamento da sede e conceitua a 
autoridade competente pm arbitramen
to, não fixando qualquer espécie de base 
de cálculo. 

6. O art. 96 da citada lei estabelece: 

"Art. 96. No que fÔ! omissa a pre
sente lei, aplicar-se-á o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da Uníão." 

7. Por seu turno a Lei n.o 1.711-52, 
no seu art. 253, dispõe: 

"Art. 253. Aos membros do Magisté
rio, do Ministério Público e da carreira 
de diplomata, regidos por leis especiais, 
serão aplicadas sUbsidiàriamente, as dis
posições dêste Estatuto." 

8. Conseqüentemente, se a lei e.'>1>e
cifica do Ministério Público Federal não 
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l'egulou a matéria e se norma geral exis
te disclplinando-a, como sejam os De
.eretos ns. 50.254-61 e 52.388-62, baixados 
em complementação ao disposto no 

.art. 185 da Lei n~ 1.711-52, essa nonna 
geral estatutária deverá regúlar todos 
os arbitramentos de diárias para os Pro
·curadores Autárquicos, excetuadas ape
.nas as que são disciplinadas na Lei 
n.o 4.019-61 - diárias de Brasilia -

.cuja. base de câ1cu1o era à razão de 1/30 
(um trinta avos), no momento em que 
em "figor entrou aquela lei. 

9. Ratifico, pois, o meu pronuncia
mento anterior, isto porque embora eiSa8 

categruias de servidores estejam regidas 
por lei especifica, disposições dessa. lei 
especificamente não dispuseram sôbre a 
questão em foco, e, assim, em observân
cia ao art. 96 da Lei n.O 1.341-54 e ao 
art. 253 da Lei n.o 1.711-52, os postulados 
nos Decretos ns. 50.254-61 e 52.388-62 
lhes são aplicáveis. 

Brasilia., 10 de junho de 1964. - Lui8 
~rigues, Consultor J'uridico. Aprovo 
em 16 de junho de 1964. - WGgner Es
teltta Cam:Pos. 

PROFESSOR - GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

- A gratificação por serviço extraordinário é devid" pelo 
excesso de horas de trabalho, no exercício do mesmo cargo e nunca 
pelo desempenho de outro. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESso N.o 3.793-63 

PARECER 

C()gita-se, no anexo processo, da for
ma de retribuir Professôres Catedráticos 
por aulas dadas eventualmente na mes
ma Universidade, durante o impedimento 
dos titulares de outras cátedras ou em 
virtudes de vacância. . 

2. Entende a Universidade de Alagoas 
que êsse trabalho poderá ser retribuído 
através de gratificação por serviço ex
traordinário. 

3. De acôrdo com o art. 3.° do De
creto-Lei Df' 2.895, de 1940, o pessoal do
cente dos estabelecimentos federais de 
ensino está obrigado à prestação de 18 
horas semanais de trabalhos escolares, 
assim consideradas, indistintamente, "as 
aulas diurnas e noturnas, as da mesma 
disciplina. ou de disciplinas afins, as dos 
mesmos estabelecimentos sujeitos a regi
me comum". 

4. Até mesmo os trabalhos de exa
mes, dos próprios alunos ou de alunos 
est.ra.nhos, constituem serviço obrigató-

rio dos professôres a ser atendido dentro 
da remuneração ordinária (§ 2.° do re
ferido artigo). 

5. Por conseguinte, tõda a atividade 
do pessoal docente deve ser paga pela 
retribuição normal do exercício do cargo 
de magistério, observando-se, apenas, o 
limite de horas semanais fixado pelo ci
tado Decreto-lei n.o 2.895, de 1960. 

6. Em face do exposto, no entender 
desta Divisão, carecem de fundamento 
legal os atos cuja publicação se solicita 
no anexo processo. 

7. Todavia, trata-se de matéria que, 
pela sua natureza, deveria ser subme
tida à apreciação do Consultor Juridico. 

Brasilia, 31 de julho de 1964. - Luís 
de Lima Cardoso, Diretor da Divisão do 
Regime Jurídico do Pessoal. 

Designação de porfessor catedrático 
para lecionar, no mesmo instituto uni
versitário, disciplina afim da de que é 
titular. 




